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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

fi CAMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

LEI Nfi 756 , DE 01 DE OUTUBRO DE 1986.

EMENTA: Denomina Centro Comercial

Azize Habib Imraaro a area

que menciona.

A CÂtTARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica denominado CENTRO COMER

CIAL AZIZE EABIB AMMARO a área- compreendida entre as Ruas Mâ

noel Corrêa, Joaquim Lopes de Macedo e Praça 23 de Outubro, Io

calizada no I2 Distrito deste Município.

Art. 22 - A presente Lei entrará em

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE C4

XIAS, BM 01 DE OUTUBRO DE I986.
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